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 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2017 PARA 
DESIGNAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

EDITAL Nº. 011/2017 
 

O Secretário de Administração do Município de São José do Povo, estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, autorizado pela Lei Municipal de 
nº. 517/2012 de 09 de abril de 2012, regidos pelas normas constantes neste Edital. Considerando-se a 
urgente necessidade temporária de se suprir demandas do serviço público municipal na Secretaria de 
Educação, através da contratação de profissional, por tempo determinado, para desenvolver atividade 
através da contratação de Professor Pedagogo, para atender demandas deste Município; torna público a 
todos os interessados a realização de Teste Seletivo para preenchimento temporário. 
 
1.0 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 – O processo seletivo simplificado para contratação imediata será regido por este Edital e coordenado 
pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretária Municipal de Administração e comissão 
instituída pela portaria N° 105/2017 - de 16 de Agosto de 2017. 
1.2 – O cargo, vagas disponíveis, carga horária, remunerações, pré-requisitos e atribuições dos cargos 
serão aqueles informados no Anexo I deste Edital.  
1.3 – Os requisitos situados no item 2.0 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO deste Edital 
deverão ser atendidos e comprovados na data da nomeação. 
1.4 – Este Seletivo será realizado mediante aplicação de prova de caráter classificatório e eliminatório. 
É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Seletivo, ao quais serão publicados no 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mt, www.saojosedopovo.mt.gov.br e afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal, Hospital Municipal e na Câmara Municipal. 
1.5 – O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo simplificado no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São José do Povo, situada na Rua José Salmem Hanze – 
924 Centro – São José do Povo-MT, no horário das 12:00 ás 17:30hs, informações pelo telefone 66 3494-
1113 ou 66 3494-1137. 
1.6 – Integram a este Edital os seguintes Anexos: 
ANEXO I – Das Vagas. 
Anexo II – Conteúdo Programático.  
Anexo II – Cronograma. 
 
 
2.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
2.2 - Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;  
2.3 - Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da designação e/ ou contratação;  
2.4 - Apresentar os documentos pessoais e carteira profissional (caso regulamentado);  
2.5 - Possuir aptidão física e mental para o exercício das suas atribuições;  
2.6 - Atender aos requisitos para a vaga a qual concorre e cumprir todas as determinações deste Edital. 
 
 3.0 - DAS INSCRIÇÕES  
3.1 - A inscrição deverá ser efetuada por meio de entrega da ficha de inscrição que será preenchida no ato 
da inscrição pelo participante e entregue junto com os documentos solicitados (cópia autenticada ou cópia 
acompanhada do original) no item 2.0 e 4.0 no período de 22 de Agosto a 24 de Agosto de 2017 das 13:00 
as 17:00 horas, pessoalmente na Secretaria de Administração, de São José do Povo-MT, situada na Rua 
José Salmem Hanze, 924 – Centro de São José do Povo – MT.  
3.2 - Será cobrado o valor de inscrição de R$ 35,00 +Taxa de serviços a título de inscrição;  
3.3 - Não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou via e-mail.  
3.4 - As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão do 
Processo Seletivo o direito de excluir do processo seletivo simplificado as fichas de inscrição que não 
estiverem de acordo, preenchidos de forma incompleta, incorreta e ilegível e/ou que fornecer dados 
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 comprovadamente inverídicos.  
3.5 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital.  
3.6 - No ato da inscrição não serão verificados os comprovantes das condições da participação. No entanto, o 
candidato que não as satisfizer será eliminado do processo seletivo. 
 
 
4.0 – DAS PROVAS: 
 
4.1 - Os candidatos deverão apresentar-se para a realização das provas documento de identificação, de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, sendo 
considerado eliminado o candidato que deixar de comparecer. 
 
4.2 - A prova, será realizada no dia 02 de Setembro de 2017, na Escola Sebastião Gomes De Oliveira, 
localizada à MT 470, nesta cidade, no horário das 13:00 às 17:00 horas, a prova será objetiva e será 
composta de 20 (vinte) questões de acordo com o conteúdo programático (anexo II), todas de múltipla 
escolha, contendo quatro alternativas do tipo (a, b, c, d) e somente uma correta, atribuindo-lhe o valor de 
0,50 (zero vírgula cinquenta), para cada questão correta, totalizando 10,0 (dez) pontos. 
 
4.3 - Os candidatos deverão assinalar o cartão resposta com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este edital, tais como, dupla 
marcação, marcação rasurada ou emenda. 
Não será permitido o ingresso do candidato no local da prova sem a cédula de identidade ou documento 
oficial de identificação, com fotografia, sendo os retardatários ou ausentes eliminados do certame. 
 
4.4 - Não será permitido o uso de qualquer material bibliográfico, celular ou congêneres durante a prova, 
nem qualquer comunicação com outro candidato. 
 
4.5 – Em caso de empate, será considerado como critérios de desempate o candidato: 
a) A classificação dos candidatos dar-se-á em rigorosa ordem decrescente do total de pontos. 
b) quantidade de acertos na disciplina de português. 
c) por idade. 
 
 
5.0 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS/CONVOCAÇÃO  
5.1 – Todos os atos do processo seletivo serão devidamente divulgados no mural da Prefeitura Municipal de 
São José do Povo. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar todas as etapas do processo 
seletivo simplificado nos canais de comunicação supracitados.  
5.2 – A convocação para designação e/ou contratação obedecerá à ordem de classificação final dos 
candidatos.  
5.3 – O candidato que não comparecer no prazo de 02 (dois) dias úteis, após convocação de que trata o 
item anterior, será considerado desistente.  
 
 
6.0 - DOS RECURSOS  
6.1 - Recursos a fatos extraordinários deverão ser dirigidos a Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal, em impresso próprio, entregues sob protocolo pelo próprio candidato, ou procurador legalmente 
habilitado, devidamente fundamentado, constando o nome do candidato, número da inscrição, endereço 
para correspondência e telefone.  
6.2 - O prazo para interposição de recursos obedecerá ao disposto no anexo III deste edital. 
6.3 - Admitido o recurso, caberá a Procuradoria Jurídica manifestar-se pela reforma ou  
manutenção do ato ocorrido, cuja decisão será comunicada ao candidato por telefone informado pelo 
candidato na inscrição, e disponibilizado cópia no prazo de 01 (um) dia útil nesta secretaria, sem prejuízo da 
publicação no mural da Prefeitura Municipal.  
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 7.0. DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E O REGIME JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO 
7.1 – Os contratos serão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS. 
7.2 – O Regime Jurídico de contratação será por tempo determinado.  
 
 
8.0 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  
8.1. A contratação dar-se-á com a assinatura do Prefeito Municipal. 
8.2. Documentos autenticados a serem apresentados na convocação para a contratação:-  

· Cópia do RG e CPF, 
· Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral, 
· Comprovante de escolaridade (diploma), 
· Declaração de não acúmulo ilegal de cargos ou empregos públicos, 
· Declaração de bens, 
· Número do Pis/Pasep, 
· Comprovante de residência atual, 
· Certidão de Nascimento ou Casamento (caso casado (a) cópia do RG e CPF do cônjuge), 
· Certidão de Nascimento de dependentes se for o caso, 
· Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino, 
· Carteira de trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição) – (comprovante de experiência 

profissional, caso possua), 
· Exame médico admissional. 

 
8.3 - São condições para a designação e/ou contratação:  
a) Ter sido aprovado/classificado no processo seletivo simplificado;  
b) Apresentar documentação completa, devidamente relacionada no item 8 deste edital. 
 
 
9.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
9.1 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo simplificado 
contido neste Edital.  
9.2 - A aprovação do candidato no processo seletivo gera apenas a expectativa de designação e/ ou 
contratação.  
9.3 - É reservado à Secretaria de Educação o direito de proceder à designação e /ou contrato 
administrativo dos classificados, em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades.  
9.4 - Os casos omissos no presente neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo, se 
necessário, encaminhados a Procuradoria Jurídica.  
9.5 - Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 
retificação divulgada no site da prefeitura e quadros de aviso.  
9.6 – O prazo de vigência do presente processo seletivo será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período.  

10 - LOCAL DE TRABALHO 
10.1 – Professor de Pedagogia (Secretaria de Educação – Escola Sebastião Gomes de Oliveira); 
 

São José do Povo 21 de Agosto de 2017. 
 

_________________________________ 
RENATA LEÃO GOMES  

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 

 
______________________________ 
MARCIA CRISTINA MEDEIROS  

MEMBRO DA COMISSÃO 
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 ____________________________ 
MIRIAM VIEIRA FREIRE 
MEMBRO DA COMISSÃO 
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 ANEXO I – DAS VAGAS 

 

Nº 

 

 

CARGOS 

 

REQUESITOS 

 

TIPOS DE 
PROVA 

 

REMUNERAÇÃ
O INICIAL R$ 

 

CARGA 
HORÁRIA 

 

VAGAS 

01 Professor de 
Pedagogia 

Ensino Superior Completo  
+ 

 Registro no Respectivo Conselho Profissional 

Prova de Objetiva 
 

R$ 1.441,95 20h 01 

        OBS: NÃO PREVISÃO DE VAGAS PARA PNE, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
Nº 114/2002 (NÃO ATINGINDO PERCENTUAL MINIMO). 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 

EDITAL Nº. 011/2017 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA CARGO DE PROFESSOR: 
 

PORTUGUÊS 

SINTAXE - Frase. Oração. Período. Predicação verbal. Termos da oração. Classificação das 
orações e do período. Período simples, Período composto. Concordância nominal. Concordância 
verbal. Regência nominal. Regência verbal. Sintaxe de colocação. Emprego da Crase. Pontuação. 
Colocação dos pronomes. Orações Coordenadas e Subordinadas. Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto. SEMÂNTICA - Sinônimos. 
Antônimos. Denotação e Conotação. Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo; Figuras de Palavras. Comparação. Catacrese. Metonímia. 
Figuras de construção. Elipse. Hipérbato. Pleonasmo. Silepse. Figuras de pensamento. Antítese. 
ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

CONHECIMENTOS GERAIS  

 FUNDAMENTOS LEGAIS DA EDUCAÇÃO: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(9.394/96): princípios e fins da educação, níveis e modalidades da educação escolar, objetivos 
gerais da educação infantil e do ensino fundamental, diretrizes curriculares para a educação 
fundamental (CNE / parecer N 04/98 e resolução 02/98 parecer CNE / CEB N 22/2009). 

Fatos históricos, políticos e aspectos geográficos do município de São José do Povo. 
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ANEXO II – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
EVENTO DATA 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
 

22 DE AGOSTO DE 2017 A 24 DE 
AGOSTO DE 2017 

HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA 
LISTA DE INSCRITOS 

 
25 DE AGOSTO DE 2017 

 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS QUANTO A LISTA DE 

INSCRITOS 

 

DIAS 25 E 28 DE AGOSTO DE 2017  

DIVULGAÇÃO FINAL DA LISTA DE 
INSCRITOS 

DIA 29 DE AGOSTO 

APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA  

 

02 DE SETEMBRO DE 2017 

RESULTADO PRELIMINAR E PRAZO 
PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

QUANTO A CLASSIFICAÇÃO  

04 DE SETEMBRO DE 2017 

ANÁLISE DOS RECURSOS E 
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

05 DE SETEMBRO DE 2017 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO E 

CONVOCAÇÃO 

 

06 DE SETEMBRO DE 2017 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº. 011/2017  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 

Nº. da Inscrição ____________CANDIDATO (A) AO CARGO DE: _________________ 

Nome do Candidato: ___________________________________________________ 

Identidade:   ______________- _________ Órgão Expedidor:________________________ 

C.P.F.: ______________________________  

Endereço: ________________________________________________ Nº___________  

Bairro: ___________________________ Município __________________ UF:____  

Tel: ( ) __________________Celular: (  )____________________________ 
 

 
 

 
Observações:  Preencha, em letra legível, os campos destinados ao candidato. Se 

necessário, faça cópia desta folha para completar sua relação. 
  
 
 
 

 
SÃO JOSÉ DO POVO – MT; .......... DE ............................. DE 2017. 

 

________________________________________________ 

ASS. DO CANDIDATO 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 


